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CÃ�MARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MIGUEL CALMON
Parecer º 3/2022

P A R E C E R  D A S  C O M I S S Ã � E S  D E
CONSTITUIÃ�Ã�O, JUSTIÃ�A E REDAÃ�Ã�O;
DE  FISCALIZAÃ�Ã�O,  FINANÃ�A  E
ORÃ�AMENTO SOBRE O  PROJETO DE LEI
NÂº  003/2022. REQUISIÃ�Ã�O DE PEQUENO
V A L O R .  F I X A  O  V A L O R  D O  M A I O R
B E N E F Ã � C I O  D O  R G P S  P A R A  A S
OBRIGAÃ�Ã�ES  DE  PEQUENO  VALOR  DO
MUNICÃ�PIO  DE  MIGUEL  CALMON.
R E S P E I T O  Ã �  P R E V I S Ã � O
CONSTITUCIONAL.

O projeto de Lei visa a alteraÃ§Ã£o do artigo 1Âº da lei nÂº 449, de 09 de abril de 2012, para
fixar o valor do maior benefÃcio do RGPS para as obrigaÃ§Ãµes de pequeno valor do MunicÃ-
pio de Miguel Calmon:

 

? A r t .  1 Â º  -  E m  a t e n d i m e n t o  a o  q u a n t o  d i s p o s t o
nos Â§Â§ 3Âº e 4Âº do art. 100 da ConstituiÃ§Ã£o Federal de 1988,
com redaÃ§Ã£o dada pela Emenda Constitucional nÂº 62/2009, serÃ£o
consideradas obrigaÃ§Ãµes de pequeno valor os dÃ©bitosoriundos de 
sentenÃ§asjudiciais transitadas em julgado que apresentem valor igual
ou  inferior  ao  valor  do  maior  benefÃcio  do  regime  geral  da
previdÃªncia social?

 

 

Como bem frisado junto Ã  justificativa apresentada pelo Poder Executivo, com o advento da
EC62/2009,  que deu nova redaÃ§Ã£o aos  parÃ¡grafos  3Âº  e  4Âº  do  art.  100 da  CF,  as
Fazendas  PÃºblicas  Estaduais  e  Municipais  ficam  autorizadas  a  fixar,  atravÃ©s
de lei, os valores para pagamento das RequisiÃ§Ãµes de Pequeno Valor, segundo as diferentes
capacidades econÃ´micas, condicionando o mÃnimo igual ao valor do maior benefÃcio do
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regime geral de previdÃªncia social.

 

Em razÃ£o do exposto, opina-se de modo favorÃ¡vel Ã  aprovaÃ§Ã£o do Projeto de Lei nÂº
003/2022,  considerando que atende Ã  constitucionalidade,  legalidade,  juridicidade e boa
tÃ©cnica legislativa, estando apto a tramitaÃ§Ã£o, discussÃ£o e deliberaÃ§Ã£o PlenÃ¡ria.

 

 

CONSTITUIÃ�Ã�O, JUSTIÃ�A E REDAÃ�Ã�O.

 

PRESIDENTE

ELIANA MARIA VALOIS MIRANDA LANDIN

 

RELATOR

CARLOS ROBERTO MIRANDA RIOS

 

SECRETÃ�RIO

ROGERIO ARAÃ�JO DIAS

 

 

FISCALIZAÃ�Ã�O, FINANÃ�AS E ORÃ�AMENTO.

 

PRESIDENTE

GILMAR OLIVEIRA SANTOS
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RELATOR

CARLOS ROBERTO MIRANDA RIOS

 

SECRETÃ�RIO

CELIO JOSÃ�  SANTIAGO DA SILVA

Brasil, 11 de Fevereiro de 2022


